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INSTRUÇÃO NORMATIVA PPGBV N° 07 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 

Estabelece critérios para Solicitação de 

Defesa Pública da Dissertação 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Biologia Vegetal (PPGBV)/UFMT, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe o Regimento Interno do Programa, e a 

Resolução CONSEPE N.° 206, de 11 de março de 2022. 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º. O orientador deverá enviar via sistema SEI, para a coordenação do PPGBV o 

formulário de solicitação de defesa pública da dissertação de mestrado (em anexo), o PDF 

da dissertação que será enviado à banca, além de um ofício assinado, incluindo os dados 

dos membros titulares e suplentes da banca (nome completo, instituição e e-mail), bem 

como a data e horário da defesa. O processo deverá ser identificado como “SOLICITAÇÃO 

DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO”. A solicitação deve ser realizada em no mínimo 35 dias 

antes da defesa.   

 

 §1º. Para a solicitação o(a) discente deve estar: 1) APROVADO nas disciplinas de 

Seminários em Biologia Vegetal I e II; 2) APROVADO em exame de qualificação; 3) ter 

integralizado um número mínimo de 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas; 4) ter sido 

APROVADO no exame de proficiência em língua inglesa. 

 

§2º. A banca deverá ser composta por três avaliadores(as), sendo no mínimo um(a) 

externo(a) ao PPGBV, além de um(a) membro(a) suplente e do(a) orientador(a), o qual 

presidirá a defesa. Os(as) membros(as) devem ter título de doutor(a) em áreas 

relacionadas ao tema da dissertação, e os nomes indicados à banca deverão ser 

homologados pelo Colegiado do PPGBV e designados(as) pelo(a) coordenador(a). 
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§3º. A banca deve estar previamente agendada e acordada entre os membros, isso deve 

ser feito pelo(a) discente e orientador(a). A coordenação encaminhará o convite formal e a 

dissertação para os membros da banca.  

 

Art. 2º. A sessão de apresentação e defesa da dissertação será pública, em local, data e 

hora divulgados pela coordenação do PPGBV, com pelo menos 30 (trinta) dias de 

antecedência.  

 

§1º. O tempo para a apresentação será de 45 minutos com tolerância de 5 minutos para 

menos ou para mais. 

 

§2º. Cada membro da banca terá 45 minutos para sua arguição, iniciando-se 

preferencialmente pelo(a) membro(a) externo(a). 

 

§3º. Cada membro(a) da banca examinadora atribuirá, após arguição e em recinto fechado, 

sem a participação do público, as menções “aprovado”, “aprovado com restrições” ou 

“reprovado”, as quais constarão na ata da defesa, sendo comunicadas ao candidato no 

encerramento da sessão. 

§4º. Será aprovado(a) na defesa o(a) candidato(a) que obtiver aprovação por maioria da 

banca examinadora. 

 

§5º. O(a) orientador(a) será responsável em gerenciar o tempo de apresentação do(a) 

discente, o tempo de arguição de cada avaliador(a) e lavrar a ata da defesa (que deverá 

ser preenchida e assinada eletronicamente, através do SEI), a qual deverá ser 

encaminhada à coordenação do PPGBV para a demais providências. Para fazer a ata no 

sistema SEI, o usuário deverá escolher a opção “iniciar processo” e procurar pelo tipo de 

processo “GESTÃO DOCUMENTAL”, em seguida “incluir documento” e procurar pelo tipo 

de documento “ATA DE DEFESA PÚBLICA - MESTRADO”. Todos os participantes devem 

assinar, o orientador deverá liberar a assinatura para o(a) membro(a) externo(a). 
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§6º. A ata deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) nome do(a) discente, nome 

do Programa de Pós-graduação, nome do(a) presidente da banca, nome do(a) orientador(a) 

(caso não esteja presidindo a banca); título da dissertação, conceito (aprovado, aprovado 

com restrições ou reprovado); nomes dos(as) examinadores internos(as), externos(as) e 

suplente da banca (com a indicação da Instituição de Ensino Superior ou Instituição de 

Pesquisa que os mesmos(as) pertencem); data da defesa da dissertação, hora final da 

arguição; hora final dos trabalhos e principais considerações da banca; 2) ser assinada 

eletronicamente, por todos os(as) membros(as) presentes na defesa, incluindo o(a) 

discente; 3) caso a banca recomende a alteração do título da dissertação, tal 

recomendação deverá estar expressa na ata, indicando o novo possível título. Caso o 

orientador opte pela mudança do título do trabalho após a defesa, os autos deverão ser 

instruídos com uma declaração, assinada pelo orientador ou pelo coordenador do PPG, 

informando o novo título do trabalho. 

 

§7º. Devido à divulgação de dados no ato de defesa pública, o(a) discente deverá 

comprovar, quando pertinente, a autorização de acesso ao patrimônio genético e 

conhecimento tradicional associado junto ao Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio 

Genético e do Conhecimento Tradicional Associado (SisGen) de acordo com o Decreto nº 

8.772, de 11 de maio de 2016, que regulamenta a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015. A 

autorização deve ser encaminhada no pedido de defesa. 

 

Art. 3º. No caso de reprovação, o(a) discente terá até 2 (dois) meses para a readequação 

da dissertação e marcação da nova defesa. 

Parágrafo único. No caso de nova defesa por motivos de reprovação, a composição da 

banca examinadora só poderá ser alterada mediante aprovação do colegiado do PPGBV. 

Art. 4º. No caso de aprovação com restrições, o(a) discente deverá atender ao solicitado 

pela banca no parecer constante da ATA da defesa até o prazo de 30 (trinta) dias a partir 

da data da defesa. 
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Parágrafo único. O documento revisado que for apresentado pelo(a) discente será 

verificado por um dos membros da banca indicado na ATA da defesa, o qual encaminhará 

ao Colegiado do PPGBV, em até 14 (quatorze) dias, o parecer determinando se o(a) 

discente cumpriu as sugestões e se está aprovado ou reprovado. 

Art. 5º. A entrega da dissertação corrigida, atendendo às exigências feitas pela banca 

examinadora deve ser em até 30 (trinta) dias, a contar da data da defesa.  

§1º. Será possível prorrogar por mais trinta (30) dias o prazo para entrega da dissertação 

corrigida, desde que seja apresentada uma justificativa por escrito pelo(a) orientador(a), 

com a anuência do(a) coordenador(a) do curso. 

 

§2º. Caso o(a) discente não efetue a entrega da dissertação não será possível a solicitação 

da sua diplomação. 

 

Art. 6º. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Cuiabá, 05 de setembro de 2022 

 

 

Prof. Ana Paula de Souza Caetano 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biologia Vegetal-UFMT 

Instituto de Biociências 

CEP 78060-900 – Cuiabá- MT 

e-mail: ppgbv.ufmt@gmail.com 
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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEFESA PÚBLICA DE DISSERTAÇÃO DE 
MESTRADO 

 
Ao 
Programa de Pós-Graduação em Biologia Vegetal  
Instituto de Biociências/UFMT 
 
Solicitamos a V.Sa. os encaminhamentos necessários para a realização da Defesa Pública 
de Dissertação de Mestrado do(a) discente (NOME), intitulada (TÍTULO DA 
DISSERTAÇÃO), a ser realizada no dia (DATA DA DEFESA), às (HORÁRIO), no (LOCAL). 
 
A Banca será constituída por: 
Presidente da Banca 
-NOME DO(A) ORIENTADOR(A) 
 
Comissão examinadora: (Indicar nome e CPF) 
- MEMBRO TITULAR (EXTERNO AO PROGRAMA) 
- MEMBRO TITULAR 
- MEMBRO TITULAR 
- MEMBRO SUPLENTE 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Cuiabá, ______de_____________de 20____ 
 
 

_________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO(A) DISCENTE 

 
 

___________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO(A) ORIENTADOR(A) 
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CONVITE PARTICIPAÇÃO DE BANCA 

 
Ilmo. Sr(a). 

Professor(a) Dr(a). NOME DO(A) AVALIADOR(A) 

 

Prezado(a) Professor(a), 

O Programa de Pós-Graduação em Biologia Vegetal tem a satisfação de informar que os 

professores abaixo relacionados foram designados para comporem a Banca Examinadora 

da Defesa Pública de Dissertação de Mestrado do(a) discente (NOME) que ocorrerá no dia 

(DATA), às (HORA) horas, no (LOCAL) - UFMT. 

 

Dr. Nome do orientador UFMT Orientador 

Banca Examinadora:   

Dr. Nome Membro externo Instituição Titular 

Dr. Nome Membro interno/externo  Instituição Titular 

Dr. Nome Membro interno/externo  Instituição Titular 

Dr. Nome Membro interno/externo  Instituição Suplente 

 

Em anexo encaminhamos a cópia da Dissertação a ser defendida e as Normas para 

Defesa juntamente com as Instruções gerais para elaboração da Dissertação e o roteiro 

para a avaliação. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________ 
Prof. Ana Paula de Souza Caetano 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biologia Vegetal-UFMT 

Instituto de Biociências 

CEP 78060-900 – Cuiabá- MT 

e-mail: ppgbv.ufmt@gmail.com 
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ROTEIRO DE AVALIAÇÃO DA DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

 
Discente:_________________________________________________________________ 
 
 Sim Não Parcialmente  
TÍTULO    
O Título proposto é coerente e resume as principais metas 
propostas? 

   

RESUMO    
O Resumo dá a ideia das metas que foram atingidas e 
expõe satisfatoriamente os objetivos? 

   

INTRODUÇÃO    
A Introdução traz uma boa revisão da literatura pertinente à 
hipótese/meta/predição central da dissertação? 

   

A Introdução foi bem escrita e leva o leitor à 
hipótese/meta/predição central da dissertação? 

   

Os objetivos/hipóteses são suficientemente claros?    
MÉTODOS    
Os Métodos estão coerentes com a 
hipótese/meta/predição? 

   

Os Métodos estão adequadamente descritos?    
RESULTADOS    
Os Resultados são relacionados com as 
hipóteses/objetivos? 

   

Os Resultados são claramente apresentados?     
As figuras e tabelas são adequadas?    
DISCUSSÃO    
Os Resultados são adequadamente discutidos    
A Discussão contextualiza os resultados com a literatura 
atualizada sobre o tema. 

   

APRESENTAÇÃO ORAL    
O estudante demonstrou clareza na organização e 
apresentação do trabalho? 

   

O estudante demonstrou domínio do conteúdo 
apresentado? 

   

As ferramentas (slides, figuras, tabelas, etc) utilizadas para 
a apresentação foram adequadas? 

   

AVALIAÇÃO GERAL    
O trabalho apresentado tem qualidade para permitir ao 
estudante obter o título de Mestre?  

   

O trabalho foi adequadamente escrito (gramática, estilo, 
forma)? 

   



 
 
 
Comentários gerais: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Parecer final: (  ) Aprovado (  ) Aprovado com restrições (  ) Reprovado 

 
 
 

Data: ____/_____/______ 
 
 
Avaliador:_________________________________________________________________ 
 
Assinatura: 
_________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


